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Interessado(a): UNIÃO (PGU)
Recorrido(s) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV
ADVOGADO : MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO
AMICUS
CURIAE : ESTADO DA PARAÍBA
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AMICUS
CURIAE : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR: Melissa Andrea Lins Peliz
AMICUS
CURIAE : ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADOR: Sérgio Augusto Santana Silva
AMICUS
CURIAE : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR: Eder Luiz Guarnieri
AMICUS
CURIAE : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR: Fernando Alves Filgueiras da Silva
AMICUS
CURIAE : ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR: Leonardo Cocchieri Leite Chaves
AMICUS
CURIAE : ESTADO DO ACRE
PROCURADOR: Francisco Armando de Figueirêdo Melo
AMICUS
CURIAE : ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADOR: Davi Machado Evangelista
AMICUS
CURIAE : ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADOR: Ricardo Antonio Rezende de Jesus
AMICUS
CURIAE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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AMICUS
CURIAE : ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: Viviane Ruffeil Teixeira Pereira
AMICUS
CURIAE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: Márcia Maria Macedo Franco
AMICUS
CURIAE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR: Daniela Allam Giacomet
AMICUS
CURIAE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR: Thiago Holanda Gonzalez
AMICUS
CURIAE : ESTADO DO TOCANTINS
Recorrido(s) : JOACIR DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : LUCAS SCHARDONG SIQUEIRA MARTINAZZO
Suscitado(a) : TRIBUNAL PLENO - TST
GPVMF/lvl

D E S P A C H O
 
O Ministro Relator, por meio da decisão monocrática às fls. 2944-2945,

reconheceu a perda de objeto do presente Incidente em virtude do julgamento da Questão de Ordem
levantada na AR n.º 2.876 pelo STF, que fixou a tese de constitucionalidade do art. 525, § 15, do CPC
de 2015.

Sendo assim, remetam-se os autos à Secretaria da Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais para encaminhar o processo ao Relator originário, Ministro Luiz José
Dezena da Silva, para que prossiga no julgamento do recurso ordinário da Concórdia Logística S.A.
(às fls. 2447-2465) como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 12 de fevereiro de 2026.
 
 

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
Presidente do TST
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